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Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais

CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS - COMUPDA 
ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO COMUPDA

Ao dia oito de novembro de dois mil e dezoito, às dez horas e vinte minutos, foi realizada a 
primeira reunião do COMUPDA, na Rua da Natureza, 155, Parque Arthur Thomas, 
Londrina/PR, cuja convocação ocorreu em reunião realizada no dia onze de outubro de dois mil 
e dezoito, bem como pessoalmente no dia vinte e seis de outubro de dois mil e dezoito na 
solenidade de assinatura do Decreto n° 1479 que designou os membros do Conselho, e via e- 
mail em três de novembro de dois mil e dezoito, tendo como pauta a ratificação de todas as 
decisões já realizadas anteriormente à assinatura do Decreto, 
agosto de dois mil e dezoito, treze de setembro de dois mil e dezoito e onze de outubro de dois 
mil e dezoito, bem como a aprovação de minuta de Regimento Interno e de logotipo oficial do 
Conselho. A reunião foi iniciada com a presença dos seguintes Conselheiros: Bruna Ontivero 
Pelassi (Secretaria Municipal do Ambiente), Amanda Zampar Pinheiro (Secretaria Municipal do 
Ambiente), Valmor Venturini (Autarquia Municipal de Saúde), Carolina Bombonatto Borchart 
(Procuradoria-Geral do Município), Bruna Zandoná Reche (Associação Defensora dos Animais 
de Londrina), Carolina Gavetti Alves Valdivieso (ONG SOS Vida Animal), Vivian de Almeida 
Prado Bonfanti (Comissão de Defesa dos Animais da OAB - Subseção de Londrina), Cristina 
Yuki Tanaka (Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV) e Ana Paula Moller 
Policeno Antonio (Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV), e também a munícipe 
Eliane “Nina” Cristina Salles Biagini. Após a abertura dos trabalhos, honrando as deliberações 
firmadas anteriormente, no entanto agora cumprindo com a legalidade e em respeito aos prazos, 
as seguintes decisões foram votadas favoravelmente de fornia unânime; 1) o mandato dos 
Conselheiros será de dois anos; 2) a Diretoria será composta da seguinte fomia: Presidência: 
Bruna Ontivero Pelassi; Vice-Presidência: Valmor Venturini; Secretária: Vivian de Almeida 
Prado Bonfanti; 3) a minuta do Regimento Interno, com as correções da Secretaria de Governo, 
está aprovada e será encaminhada via SEI n° 19.023.067646/2018-74 para publicação de 
Decreto; 4) as datas das reuniões ordinárias do Conselho ocorrerão nas segundas quintas-feiras 
de cada mês, sendo este o calendário oficial a ser divulgado; 5) o logotipo do Conselho

documentos e portal do Município; 6) as
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apresentado está aprovado e já poderá constar nos 
Comissões Permanentes serão constituídas por Resolução específica e serão compostas da 
seguinte forma; a) Fundo de Proteção aos Animais — FUPA; Bruna Ontivero Pelassi, Ana Paula 
Moller Policeno Antonio, Bruna Zandoná Reche, Carolina Gavetti Alves Valdivieso e Vivian
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de Almeida Prado Bonfanti; b) Bem-Estar Animal: Bruna Ontivero Pelassi, Amanda Zampar 
Pinheiro, Cristina Yuki Tanaka, Ana Paula Moller Policeno Antonio, Bruna Zandoná Reche e 
Carolina Gavetti Alves Valdivieso; c) Saúde Única: Bruna Ontivero Pelassi, Sandra Cristiane 
Oka, Valmor Venturini e Ana Paula Moller Policeno Antonio; e d) Assuntos Jurídicos: Bruna 
Ontivero Pelassi, Amanda Zampar Pinheiro, Carolina Bombonatto Borchart, Vivian de Almeida 
Prado Bonfanti e João Paulo Sacchetto. Maria do Carmo Pinhatari Ferreira será solicitada 
novamente para infonnar em qual Comissão prefere atuar. Também, aproveitando a 
oportunidade, foram elencados objetivos que esta primeira gestão pretende atuar, entre eles: 
criação de Resoluções, estudo das leis já existentes para a cobrança e fiscalização de seu

31
32
33
34
35
36
37
38
39

1/

'r



■< V
4.

Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais

40 cumprimento, tudo com o foco no bem-estar dos animais domésticos, domesticados e silvestres,
maus-tratos, tráfico, comércio irregular, abandono e

42 acumulação. Não havendo nada mais a ser tratado,- foi encerrada a reunião às onze horas e
43 quarenta minutos.

41 principalmente no combate aos
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